
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N.° 94/85-.:  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais ,RESOL VE: 

ARTIGO 1° - Fica denominada Rua. PRINCEZA IZA 

BEL., a rua projetada no Bairro Jacarg, lg Distrito deste Mu 

ARTIGO-2Q - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicaç.ão: 

ARTIGO 3g - Revogam-se as disposiçSes em con 

trario. 

SALWDAS SESSUES, 09 de agOsto de 1 9 8 

LM' 
VEREA R VIRG NIO CORRÊA DE SOUZA 

-autor. 

JUSTIFICATIVA 

Em busca diria pelos Bairros do Municlpio, de 

paramos sempre com anseios de moradores de ruas ainda sem deno 

minaç.go, desejosos que s*go de darem nome s ruas que morar4" 

Assim sendo, proponho aos nobres pares a apro 

vaç"go do presente 'projeto? 

SALA DAS SESSUES 09 de agosto de
r
l 9-8 5-4' 

VEREADOR VIRGINIO CORRÊA DE SO 

.autor 

nlf. 


